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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 030/2021.


	Projeto de Lei n.º 0269/2020
Autor: Vereador Mesa Diretora
Ementa: “Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procuradores Gerais para a Legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2021.”


	Relator: Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procuradores Gerais para a Legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2021. 
Terminado o devido tramite legislativo, o mesmo foi encaminhado para Autógrafos. Em razões expostas enviadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito informou não ser possível a sanção total do projeto em tela, vetando-o parcialmente, precisamente o artigo 1º, com a seguinte redação:
“Art. 1º Os Subsídios mensais do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Niterói para a próxima Legislatura, ficam fixados, respectivamente, no valor de R$ 32.469,20 e R$ 28.549,12 a partir de 01/01/2021.”

Encaminhado a esta comissão para apreciação e parecer na forma do artigo 225, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando parcialmente o artigo 1º, onde destacamos as seguintes razões:

“Apesar do Prefeito e Vice-Prefeito estarem já há oito anos sem ter seus subsídios reajustados, o interesse público recomenda o veto do artigo 1º...
(...)

... a atual conjuntura, em que a crise sanitária planetária causada pelo COVID induziu também severa crise econômica, recomenda não haver tal medida no presente momento.”

Como se vê o veto é por falta de interesse público, ondeassiste razão o Exmo. Sr. Prefeito. Sendo assim o  voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela manutenção do veto ao Projeto de Lei em epígrafe.

Niterói, 4 de fevereiro de 2021.
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